
v olGOVERNO MUNICIPAL DE 

0111L 4~ BAIXA GRANDE 
~DO RIBEIRO 

GESTÃO 2025-2023 

PORTARIA N°152, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 

ESTADO DO PIAUI, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais 

que lhes são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR o Sr°. JOSÉ WILSON MACEDO DE ANDRADE, 

portador do RG n° 1.305.284 SSP/DF e inscrito no CPF tf 605.634.351-00, para 

exercer o cargo de DIRETOR DE ATENÇÃO BÁSICA, da Secretaria 

Municipal de Saúde, do Município de Baixa Grande do Ribeiro- Estado do 

Piauí. 

Art.2°. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de janeiro de 

2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, AOS 23(VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO 

DE 2025. 

Publique-se, registre- e e cumpra-se. 

JOSE LUIS SOUSA 

- PREFEITO MUNICIPAL — 

CNPJ: 41.522.1721/0001-80 
Praça Chuiquinho Ezequiel 2222, Centro 

CEP:64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí 
Fone: (89)3570-1473 EVIA0.: profeiturodebaixagrandepbolcombr 
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FORTARIA N°152, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO. 

ESTADO DO PIAU', JOSE LUIS SOUSA, no U30 de suas atribuições legais 

que lhes sito conferidas por Ler: 

RESOLVE: 

Art. I'. NOMEAR. Sr'. JOSÉ WILSON MACEDO DE ANDRADE. 

portador do RO a° 1 305.284 SSP/DF e inscrito no CPF n' 605.634.35 1-00, para 

exercer o cargo de DIRETOR DE ATENÇÃO BÁSICA., da Secretaria 

Municipal de Sande, do Municipio de Baixa Grande do Ribeiro- Estado do 

Piaui. 

A rt.r. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de janeiro de 
2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 
RIBEIRO, AOS 2 3(vINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO 
DE 2025. 

Publique-se. rcgtere-e e cumpra-se 

..1056 lUXC COUSA. 
- PREFEITO MUNICIPAL - 
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PORTARIA N°153, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, ESTADO DO PIAUS, JOSE LuIS SOUSA, no uso de suas 

atribuições legais que Lhes são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. P. DESIGNAR a servidora. Se. TEREZITA ALVES DE 

OLIVEIRA, portadora do Rei 2.297.646 SSP-PI, inscrita no CPF: 

001.105.4 1 3-1 6, para exercer a função de Analkita de autenticação de 

dociumentos escolares da rede municipal de ensino, de Baixa Grande do 

Ribeiro - Estado do Piauí. 

Art. 2". - Revogadas as disposições ern contrário, a presente 

portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, AOS 23(VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO 

DE 2025. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOSE LUIrSOUSA 
- PREFEITO MUNICIPAL - 
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DFC11E1 O ti' El, de 02 de paneiro de 202S. 

Dispõe sobre a Programação Financeira e o Cronogrema 
de Execução Mensal de Desembolso, conforme a Lei 
Orgânica Municipal, e tendo em vista o art 8' da Lei 
Complementar a° 101, de 4 demito de 2000. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS -PI, conforme o art. 8' da Lei Complementar 
101, de 4 de maio de 2000. 

DECRETA: 

Art. 1'. Ficam estabelecidos os limites para movimentação de empalho e para pagamentos relativos às 
dotações constantes da Lei Orçamentária para o exercício de 2025, e aos Restos a Pagar amontoa até o 
acercício de 2024, na forma discriminada nos Anexos 1 e II dote Decreto. 

Art. 2". Os créditos suplementares e especiais que vieira s e: abates neste exercício, bem como os 
créditos especiais reabertos, mão SUE execução condicionada aos limites fixados à cesta das fontes de 
remimos correspondentes. 

An. 3°, A realixação de drespeaa à emala de recursos vim:alados somente poderão ocorrer respeitadas as 
dotações aprovadas, ate o limite da efidiva arrecadação das receitas conespondentes. 

Art. 4" A despesa com ocupai e encargos sociais aio poderá exceder a 60°'s da Receita Corrente Liquida, 
nos termos da Lei Complementar a' 101, de 2000. 

Parágrafo Único Somam seta admitida desposa superiu ao limne astáttecido ao ciput casa o objetivo de 
pagamento da folha mm o pessoal efetivo. 

Art. 5'. Não serão objdo de limitação as despem destinadas ao pagamento do serviço da divida c as 
ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçameatáriaa 

Au 6". Os recursos financeiros omeapoadentm aos elidiam orçatneutárids consignadcia na Lei 
Orçamemaria para o exercido de 2025 para o Poda Legislativo, e seus credites adicionais ser-lhe-ão 
entregues ate o dia 30 de cada mês, em obediência ao art. 168 da Constituição Federal, conforme dispõe o 
art. 29-A da emanação Federal 

Art. 7'. As medições para liberação de pagamento de obrab DM mama° deverão infernar o percentual da 
execução Esica da obra, para avaliação do serviço de engenharia da Prefeitura Municipal. 

Art. 8" O strtiE de contabilidade da Prefeitura Municipal adotará as providências necessárias ao bloqueio 
provisorio das dotações orçamentarias constantes da Lei n° 441 de 15 de dezerabro de 2024 (Lei 
Orçamentaria 2025), cujas ações dependam de procedimeitos complementares que viabilizem a sua 
execução orçamentaria e financeira 

Ais. 9°. Em Decreto amara em ,igor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de jaateoxr de 
2025, 
Art.10'. Revogam-se as disposições ere contrário. 

Capitão de Campos - Pl, 02 dejsase/ro de 2025. 

Mana Erondde das Sanes Gomei 
Prefeita Municipal 

(Contrienas asa orariam, página) 
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